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Lei n° de de de 2017 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que em 
sessão ordinária do dia 15 de maio de 2017, a Câmara 
aprovou a seguinte Lei: 

Autoriza a Criação do Fundo de Reserva para 
Levantamento dos Depósitos Judiciais de 
Natureza Tributária 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo de Reserva, destinado 
a garantir a restituição de parcelas dos depósitos judiciais repassadas ao município de Bariri, nos 
termos da Lei Complementar n° 151, de 05 de agosto de 2015, do Governo Federal. 

§ 10 O Fundo de Reserva será mantido em instituição financeira e deverá ser 
remunerado com juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC, para títulos federais. 

§ 20 A parcela dos depósitos não repassada ao município integrará o Fundo de 
Reserva de que trata o "caput" deste artigo, conforme disposto no § 3° do Artigo 3° da Lei 
Complementar 151, de 05 de agosto de 2015. 

§ 30 O Fundo de Reserva de que trata o caput deste artigo, será regulamentado 
por decreto do Poder Executivo, observadas as disposições da legislação federal pertinente. 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipay le Ba , 15 de maio de 2017. 

Vice-pr Cie /em exercício, 

VA ATEUS FERREIRA 


